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PREGÃO PRESENCIAL NO. PP 01/2022 SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0606202201-SECULT

REGIDO PELA LEIN.' I0.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEIN.' 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993,
CQM AS ALTERAÇÕES DA LEI N.' 8.883J94 E QA LEI N.q 9,648#98, PELA LEI COMPLEMENTAR N' {23f20G6 E suAS ALTCnAçõKS
POSTERIORES E dEMAiS LEGISLAÇÕES VIGENTES.

O Pregoeiro da Município de TIANGUÁ/CE* torna pública para conhecimento de todos as interessados que atê ⑤ 08h30min do dla 04 DE
itiLHO ÜE 2e22, en sua ®üe. bmiimda à Âv. Mcisés Moita o' 785, Nenê Plêcidc, ea sessão pública, dará inicio ac$ procedimentos de
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO
qESENCIAL PP 01/2022 SECULT, identiõcâdo abaixo. mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a
hEI N.' IQ.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N.o 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, GOM AS
ALTERAÇÕES DA LEI N.' 8.883/94 E DA LEI N.' 9.648/98. PELA LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES
PQSTERIQRES E DEMAIS LEGISLAÇÕES WGENTE$.

Compõem-se o presente editaldas partes A e B, canfoníne a seguir apresentadas
PARTE A leões para ccnpe6ção. }uiganenta e adjudicação

Em que são estabelecidos os requisitos e as condi③es para competição, julgamento e formalização do contrata. bem como as
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993. 123/2006 e 147/2014 e altera③es
posteriores
arde existir a me çãa da Let ]23/2QC$ e suas ai efaçoes, entenda-se wmc a tenções: {anbéa, a Lei ccnpÊemenbr ]4Z/2G]4 e sea$
alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 1} - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo ili- M②eio de Declarações/Procuração
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

@

EXPLOO DE MAIOR LANCE OU OFERTA. PARA AUTOR}ZAÇ
DE PRODinOS DURANTE O EVENTO ALUSIVO AO CE

iES NOHE$ ECE, DE ACORDO COM AS
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abjeto;

SELEÇÃO DE MAIOR LANCE OU OFERTA, PARA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO PELA USO
DE ESPAÇO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DURANTE O EVENTO ALUSIVO AO
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CE, DE ACORDO
CQM AS ESPECIFICAÇÕES E DisPOSiçÕES NO TERMO DE ReFeRêNciA. bdc cc fo e
espedhcações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexas deste Edital

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE CULTURA
Critério de MAIOR LANCaOFERTA - VALOR GLOBAL POR ITEM ÚNICO

Email icitacao@tiangua.®.gov.br
Data e Hora de
Abertura: 04 de julho de 2022 às 08h30min

  i2 (doze} ne$n

Forma de Execução: Execução indireta Maior oferta/lances por Item Único
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mnfonlne especiãcações mnüdas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoas Jurídicas localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não no
Município de Tianguá/Ce. que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação
jurídica. regularidade escale üabalhista, quatiãlcaçãa técnica e económico-finan①êra, inclusive tendo seus abjetivos sociais compatíveis

2.1.1. CADASTRAMENTO= O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto aa Município de Tianguá/Ce (no CRCI a que se refere
Q subitem anterior deverá providencia-lo. diretamente na sede do Setor de Cadastro, situada à Av. Moisés Moita. 785, Nenê Plácido,

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização da ato. este será realizado no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo locale hora.
2.2. GREDENCtÂMENTO: Cada licItaR e 6eveíâ apresentar-n wm apenas QI lun) represeniaaee. devidamente munida de dccumentaçêc
hábil de credenciamento. o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para
todos os efeitos. pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábilde credenciamento. deverá apresentar ainda:
l Cópia de seu documento oHcialde identiHcação(do representantes. válido na forma da lei
ü) Oeclara⑩o de pleno conhecimento. de a①itação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital
ccnhíne nadeto disposto no item Ot do AlgEXO li: deste editar;
c) Registro CamerdalÍno caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato $ocialem vigor e todos os seus aditivos
e/ou Última aditivo consolidado jno caso de sociedades comerciaisl ou Inscrição do Ato ConsUtutlvo jno caso de sociedades civis) ou
Decreta de Autorização jem se tratando de empresas ou sociedades estrangelrasl, devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados em separados dos
envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da
abedum desws envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de cíedendamento o +nstmmento padcular com a arma do outorgante reconhecida em cartório,
podendo ser utilizado Q modelo sugerido. discHmlnado no item 02 do ANEXO llldeste Edital, ou público de mandato. conferindo poderes
para a prática de ates compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da
licitante oom poderes para tanto, a③mpanhado de documento que comprove tais poderesl
2.2.4. Caso o credenciada da pessoa Jurídica licitante seja sócia-gerente, diretor do licitante au titular de arma Individual, dispondo por si só
de poderes de reDre$enla⑩e: deverão ser aprenntados dacumentw que conpfwem talwndição: ncs quais estejam expressos seus
poderes para exer③ren direitos e assumir obrigações em demKência de talinves6düra.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos
tratados nas alíneas 'a" e "c" do subitem 2.2.1, jmplicarâ no não credenciamento do licitante, e por consequência. na Impossibilidade de
formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão,
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos o$ efeitos, dos termas de sua proposta escrita.
+. A tncorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de amltação e de atendlmenla à$ exlgêncÉas quanto à

proposta ae pregas e acs dowmeníos de habilitação previstas na ediiai, alínea "b" da svbitem 2.2.1, imporia na impassibilidade Ge
participação no certame
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso não os tenha feito
desçredenclar ou substituir o$ 1à nomeados. desde que apresente os documentos exigidos neste Item. Entretanto, nãa será admitida a

Tianguá-CeU

participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperadcls, diretores ou representantes comuns
2.6.'1. Se artes do inicio da abedufa dos envelopes de preço fc{ co statada a wmunhão de sócios, owperados. diretoíes ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá parüdpar do certame
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócias, cooperados. dlretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura dos
envelopes de preço. o$ respectivos participantes serão automaticamente desclassiHcados do certame, independentemente do preço

2.7. Nãa poderão paNiapar da presente licitação as interessadas que se encontrem em processo de falência, de dissolução. de fusão. de
dsêc c de inwfpcfação: cu ainda. qee estejam wmpíindc süspewão temporária de paKldpa②e em ild açãc eu impedineRee de
contratar com o Município de Tianguá/Ce. ou tenham sida dedarados inidõneas para licitar ou contratar ccm a Administração Pública, bem

propostoS

como licítantes que $e apresentem constituídos na forma de empresas em mnsórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte lhiE ou EPPI, nos termos da Lei Complementar n' 123/20a6 e Lei 147/2014. para
que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei. é necessário. à época do credenciamento. manifestação de cumprir plenamente
as mquisitos para classificação cama tal, nos termos da art 3' do referido diploma legal. por meio da declaração de Microempresa ou
Enpíen de Requere Porte que deverá ser {ei â c prõpão {o láílc de çredenclamentc(Ânexalii - Êten ®}
2.8.1 . As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPPI que possuam restrição escale trabalhista. quanto aos documentos
exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta
apresente alguma restNção. Havendo alguma restHção na comprovação da regularidade fiscale trabalhista. será assegurada.cppyzo de 05
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jcincol dias úteis. Guio termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogávelpor
gualperiodo. a critêro da administração. para regularização da documentação.
2.8.1.1. A não-regularização da dacumontaçãa. implicará decadência do direito á contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei Ro 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do Coakalc, ou revogar a !icltação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no üocumenlo de que trata os itens anieüores. sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação

'--. ..--/

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmlte em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes:
3.1.2. Abertura das prop②tas de preços apresentadas, veíiHicação e classificação inicial
3.$ .3. Laacn verbais ente o$ dassRcad®:
3.'1.4. Habilitação do licitante melhor dassificadol
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

,.4. Além dos dowmentos de çíedendamento, previstos no subllem 2,2, cada ilçltante deverá ainda aprewnta s multaneanenle Q2(dols}
conjuntas de documentos, a sabei: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação'
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços' e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes
separados, opa②s e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de Tianguâ/Ce, identificados com o número da presente
licitação, cam Q nome do iicitante. o número do CNPJ. o objeto da licitação e: respectivamente. os títulos dos seus conteúdos j"Proposta de
Preços" ou "Documentos de Habilitação"l.
4.3. Todos os documentos necessáüos à paRiclpaçâo na presente licitação poderão ser apresentados em original. cópia autenticada por
çaRóoc wnpeeente o cópia simples acompanhada dc fespecbvo c gê ai & ên de ser verl$cada au en$cldade pele Preg e re ou peí
servidor integrante da Equipe de Apoio
4.3.1. Não serão a②itos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile, mesmo
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os documentos de habilitação. à proposta de
preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oflcialdo Brasil
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários â padcipação no presente certame llciia+ório, apresentados em língua estrangeira. deverão ser
a !en$adcs Feios respec8vas çonsuimos e üaduddos para o idioma oêciai dc 8rasii, pcrtfadulorjuíamentadc
+.3.3. Nas dowmentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de
vigência será aceito pela Pregoeiro como sendo de 60(sessenta) dias, salvo determinação legalespeciüca em contrário

t . A proposta de preços deverá ser elaborada em 01(uma) via em papeltimbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de
erma em beta ão lavâvelo caofecdonada pcr Máquina: iapⓕssQ por eomputaóof ou quaiquef proces® eletó i③, datada e assinada
jwbre o caümbo ou equivaiente} pelo $hlar ou preposto, sem emendas. íasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as

uintes indi
AÓ MÜdÉÍFiiãÕÊ TiANCUÁ-CE
PREGÃO PRESENCIAL N'.PP O1/2022-$ECULT
LICITANTE:
CNPJ N'
ENVELOPE N'. 81 ePROPaSTA DE PREÇQS}
$.2. A proposta de preços deverá $er apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo lldeste edital, contenda:
5.2.1. A modalidade e a nümera da licitaçãol
$.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/Ce
5.2.3. Razão facial. CNPJ, endere③, inscri@o estadual ou municipal da proponente. conforme o caso. e se houver. número do
telefone/fax, e endereço eletrõniço
5.2.4. Ea oonfoni!\id⑧e com 8 {emlo de Refefê eia Anexo } do Edilai;
5.2.5, Prazo de vaidade não Inferior a 60 jsesenta) dias
5.2.6. Os itens/item cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, observando o disposto no
Anexo Ideste Edital:
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item/item cotado, e o valor globaldo item e da proposta em algarismos e por
extenso.
5.2.8. Declaração da !icitante que, aos valores ap③sentados ácIDa: estão Inclusos todos os kibules. encargo tnbalhlstas* pfevidencláílos
Êscais e wmerdais, taxas(indusíve de aivarà}, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas ql94ossan inddií
sobre a execução do objeto llcltadol
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5.2.9. Declaração que se sagrado vencedor realizará as suas custas, a montagem e desmontagem toda a estrutura da camarotehbnt
inclusive da cozínhae bar para atender o camarote
5.2.10. Declaração que se sagrado vencedor mobílizará a$ suas custas, profissionais experientes em realização de eventos. para preparar
a Área do camarote/front. incluindo, montagem. desmontagem dos equipamentos e toda a infraestrutura e logísHca para a execução e
operacionalização da área de $ua reponsabilidade, com prazo mínimo de antecedência de 48 (quarenta e pita) horas antes da abertura
oficialdo evento:

5.2.1'1, Dedafação qüe se sagrado YeR③dof disponibiiizaíà espaço físico para venda de puiseins € peia atender os baaaqueiros
nteressados em alugar o espa③ destinada à alimentação e bebidas. devendo seípriorizados os baríaqueiros tianguaenses

ORIENTAÇÃO SOBRE A ÉLABORACÃQ DAS PROPOSTAS DE PRFCOS FSnRITAS
5.3. Os valores constantes da proposta de preços do lícitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao
licitante proceder aa arredondamento ou desprezar o$ números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.

5.4. 0$ valores propostas serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não Ihe assistindo o direita de pleitear qualquer altera②o dos

5.3. Se Raiando ae :uigamenⓕ por MAIOR LANCE/OFERTA -- VALER GLOBAL PQR !TEM ÚNICO, ocoKendo discrepância entre Os
flores unitários e totais. prevalecerãa os primeiros. Se a flcita②o for por maior oferta/lances por item. somatório ou â mulUplicação errada

que inRuenciar no valor totaldo Item implicará na desclassificação da licitante no referido item
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos liçitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade
S.7. A apresentação da proposta de preços implica ria ciência clara de todos o$ termos do editale seus anexos, em especialquanto à
especiica②o dos serviços e a$ condições de participação. competição. julgamento e formaliza②o da contrato. bem coma a aceitação e
sujeição inEegralàs su② disposições e à legislação aplicável. a LelN'. l0.520/02 e Lei NO. 8.666/93, alterada e consolidada
$.8. Na a álin dm pícwstas de preços ecfà) Pregoeiro(a} cbsewaíâ pnfeíendai ente c íep Étàãe, füwltandc-lhe. pcrén, segundo
cãtéóo de conveniência e oportunidade observar o píe® total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconlormldade mm este item
5.10. Somente serão acentos o$ documentes acondicionados no envelope "A" não sendo admitida o recebimento pelojal Pregaelro(a}. de
qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer aderido aos enüegues aojàl Pregoeiro(a).

6.1. O envelope contendo o$ documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma únim via, e ser apresentado ria
toma da subltem 4,2 deste edital, contenda a seguinte inscd②o no seu fⓑnüspiclo:

AO MUNICJP10 DE TIANGUÂ CE
PREGÃO PRESENCIAL N'.PP OIJ2022.SECULT
LICITANTE:

NPJ N'.
ENVELOPE N'. a2(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

O$ interessados não cadastrados no Município de Tianguâ Ce; na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada.
habilitar-se"ãe à presente lldtaçãc mediante a apresenta@c das documentos abaixo feladanados, c$ quais nrêe a atlsadas pelo
P④goeiro quanto a sua autentlddade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no regi$tro público de empresa mercantil da Junta Comerciall
devendo. no caso da licitante $er a sucursal. üiial ou agência, apresentar o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO
CQNSOLIDADQ em vigor devidamente ⓕglstrado no íegis fo pÚblIca de empⓕsa nercantl! da Junta Comercial, en se batendo de
scdedaães empresárias e. nc casa de scçiedades por anões, awmpanhado de documentos ae eleição de seus administradores: deverão.
no caso da licitante ser a suwrsal. Hlialou agência. apresentar o reglstro da Junta onde opera com averbação no íegistro da Junta onde
tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exito cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídims acompanhada de prova da diretoria em exercícios devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar Q
registro na Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Canário onde tem sede a matriz
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: e ATO [)E
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedida pela órgão competente. quando a atividade assim Q exigir.

6.2.5. CERTIFICADA DE CONDIÇÃO QE MieRQEMPREENDEDOR iNDiviDUAL MEI. ne w de Mlcroeupreeededg?individual,
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6.3. RELATWA À REGÜLARtDÂDE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJ)i
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual {FICI ou municipal. conforme o casa. $e houver. relativo ao domicilia ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atlvidade e compatívelcom o objeto contratuall
6.3.3. nova de Regulaãdade ⓕla$va 8cs Tãbetas Federais e DIvIda Alva da União(indusive w ! Éb leões soçlais}, mm baw na Padaria
Conjunta RFB/PGFN n' 1 751. de 02/10/2014
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domícília ou sede da licitantel
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da licitante(Geral ou ISS)
6.3.6. Prata de fegulaüdade feia!!va ao fundo de garanta wr ternpa de seMçe {FGTS>
6.3.7. Prova de inexistênúa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apremntação de Certidão Negativa. nos
termos do Titulo Vll-A da$ Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.j.52. de I' de maio de '1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECaNÕMiCO-F}NANCE}RA
6.4.1. Ceí$dão negativa de falência ou concordata, expedida pejo distribuidor da sede da pessoa jurídica

6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e ao incisa

/,XX]ii. do aú. 7', da Const]h]çâa Fedefa!. nãe emprega menores de ]8 {dezoito> anos en trabalho achrno, peãgesc ou inse:ubíe, nem emprega
menores de 16(dezesseis) anãs em trabalho algum. salva na condição de aprendiz, a parir de 14(quatorzel anos. conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
6.5.2. Declaração. sob a$ penalidades cabíveis, de que a licítante não foi declarada inldõnea para licitar ou contratar com a administração pública
ecs temos do inda tV do alt. 87 da Lel N', 8.666/93 e da inexistência de fztc superveaiente Inpedl$vc da hablii ação* $cande deite da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art. 32. $2o, da Lei N'. 8.666/93).

6.6. Ne wso de 11citantes devidamente cadasbados Q Município de Tiangu#CE, a daçumenea②c mencionada nos s b!!ens 6.2 a 8 4 poderá ser
substituída peia apresentação do Cedücado de Registo Cadastrai ICRC) junto ao Municipia de Tianguá/CE jassegurado, neste caso. aos
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subítens 6.5 a 6.6. cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo(al Pregoeiroea)
6.6.'t , A documentação constante do Cadastro do Município de Tianguá/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender
m disposto neste edital
6.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá. nos documentos exigidas neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetlvos
sociais com o objeto da licitação
6.7. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperaçaa judicial. caso exigidas neste edital. que
não aprenntarem expfessamenb o ®u período de validade, everãe ter sido emi$das nos 6G(sessenta} dias entenoíes à data naímca para 8
recebimento dos envelopes
3. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processa licitatóüo e não será devolvida

u.8.1. O$ envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declaradas classificados ao anal da fase de competição
pcdeíãc ser íe$radcs por nü$ epíewntan es a própria sessão. O$ docune w ãc re$radcs peaf11anemrão en pedem do(a} Pregwiícea},
devidamente lacrados* durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respedivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados, serão

6.9. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos
defeituosos en seus w eüdos e torna

destro idas.

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE nÉ HABILITACÃO

7.1. O Pregão será do tipo presencial, com ITEM para ampla participação. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida por
realizar se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital: seguindo a !râmite Inalada abaixo e obedecendo à !egislação

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão $e apresentar
para credençiamento junto ao(à} Pregoeiro(a). identiRcar se e wmprovarem a existência dos necessàHos poderes para formula@o de
propostas e para a pratica de todos o$ demais alas inerentes ao certame; na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de

7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Editalterá inicio à sessão pública do Pregão
Presencial, na presença dos representantes dos lioitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o
Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fachos. as
pícpcstas de preços e a dmuneneaçãc exigida pare a habilitação dcs llclÍantes. fazendo reais íar o one dos iidla ees que assim

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum Quero envelope ou documento será aceito pelo(a) Pregoeilga)

em vi

resenha

rocederam
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?.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer llcitante* salva por motivo busto decorrente de fato

7.4. ABERTURA DO$ ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertas os envelopes contendo as 'Propostas de
Preços" de todos o$ 1icitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verilca⑩o da conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preços para a execução abjeto da presente licitação e as respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem crescente de valor,
classificando Q licitante com proposta de maior preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em
até 40% {dez par cento ⓕlatlvamente à de maior preço. para que seus íepfesentantes padctoem des lances verbais
7.$.], Caso nâo sejam veãR das nc m mimo e3 {kês) propostas de preços nas condições deãnidas ne subirem 7.5, O Pregoeiro
classilcará as melhores propostas. até o máximo de 03(trêsl, para que seus representantes participem dos lances verbais. quaisquer que
sejam Os valores oferecidos nas propostas escutas iniciais
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10%(dez por centos. bem como no terceiro valor. todas as licitantes que tenham ofertado
o mesmo preço serão selecionada$ para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais. que deverão ser formulados de forma
sucessiva. em valores distintos e com preços crescentes, obedecendo às seguintes disposições:
$.i, O Piegoeiío m vidafàlRdivid ãmeaíe os iidtaptes dassi$!Gados, de íoína sequeBcia!, a apresentar a $ verbais; a partir dc autor
üa proposta classi$cada de maior ofeltaóan③s e os demais. em ordem crescente de valor. No caso de empate de valor ente propostas
será realizado será de 05 jcinco) dias sorteio visando definir â ordem de lance entre os licitantes empatados
7.6.1.1. O LANCE MÍNIMO PERMITIDO SERÁ DE 40% DO VALOR ESTIMADO O QUE EQuivALE AO MONTANTE R$ 80.585,60
[OITENTA MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
7.6.2. SÓ serão aceitas os lances cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido anteriomente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lancei verbais terá a prerragaüva de
a} Determinar um inteaalo mínimo de valor enln os lances verbais a serem realizados;
b) Deeeímlnar un período méxiím de tempo para que mda ildtaníe realize c lance veõai;
7.6.4. Não será aceito o lance realizada em desacordo mm as determinações emanadas do Pregoeiro na forma da alínea "a' do subitem

7.6.5. Preclui Q direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente. o licitante que deixar de apresentar lance no prazo
determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subirem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lan® verbal. quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores
de oferta de lances verbais, ãcando sua útbma proposta regEstrada para efeito de classi6cação ao Onalda etapa campetltiva
7.6.7. Quando ão Mais se realizarem lances venais pof quaisquer dos lícita es seé dedarada enoerfada a etapa wnpe$$va e
ordenadas a$ ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de maior oferta/lances.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretarnente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração nas sihações
em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado Q encerramento da etapa competitiva se a oferta não for
a①itável, ou se o licitante classificado for considerado habilitado, no exame de oferta subsequente.
$.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate

se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão
?.6,!g. Enwrrada a etapa wmpe$$va e ordenada as propostas de Bardo ce a maior ofega/!ande apresentado: w a liça an e alassi$cada
em pãmeiro lugar não for uma miaoempresa {ME} ou una empresa de pequeno pode(EPPI, o Pregoeiro procedeíé à ven$cação se
alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance Hnalcom preço até 5% jcinco por mato) inferior ao melhor registrado Havendo licttante nessa
condição, o Pregoeiro convocará a mais bem classi6cada para ofertar. no prazo determinado. sob pena de preclusão, nova proposta com
valor superior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta. esta será considerada vencedora
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do ltom anterior, não apresente proposta superior àquela
nicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classilcação as ME ou EPP remanescentes. que porventura se enquadrem na
hipótese de lance ãnaÉ cam preço até 5%(cinco por wnto} inferior ao melhor reglstrado, para apresentar nova prap①ta na forma do citada

anterior

7.6.12. No caso de equivalênda de valaíes apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance anal com preço até 5% (cinco por centa}
nferior ao melhor registrado, será realizado sorteio ente elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova
proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de
desistência da contemplada no soúelo, a exemplo do exposto no item anterior
7.6.13. Nâo serão aplicados os prowdimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à 7.6.12. se a primeira classificada
for uma ME ou EPP. conforme a art. 3' da Lei Complementar N'. 123/06. ou se o(s} item(ns)Atem(s) forem exclusivojs) para ME e EPP
senda então a prÊmdra classl$wda considerada vencedora e cfa} Pregoeiroja) prmedeíá à aberhra da e velcpe entendo os docume tos
de habilitação da referida iidtanie para veàãca②c do atendimento das medições de habilitação geadas neste edital
7.6.14. Tratando-se de preço inexequivel o(a) Pregoeirojal poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta
em prazo a $er fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior. oja} Pregoeirojal poderá abrirá o envelope do habilita@o do licitante primeiro
classiHcado "sob condição'. considerando o disposto no subirem anterior e no item 7.7 deste edital

lⓖn
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7.6.16. Dedarada encerrada a etapa competitiva. com ou nm ian①s verbais. e realizada a dassificação
Pregoeiroja) examinará a aceitabilidade do primeira classiHcado, especialmente quanto à wnformidade entre a proposta/aferta de maior
valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo. decidindo motivadamente a respeita
7.6.17. OJA} Pregoeiro(a} poderá, também "sob condição". negociar diretamonte com o classiHcado subsequente para que seja abüda
melhor ofe!% que a soa proposta antedormeate oíetecida 8 ãm de conseguia maior afeita/lance. caso não mmpfovada a exeqüibiiidade do
licitante anteriormente classificado.

7.6.18. O lance verbaldepois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licítante
desistente à$ penalidades constantes deste edital
7.6.$$. O$ !icitantes que ap③wRt3{en pⓕ®s n i$estaneo e i exequíveis senão coosideíados desdassi$cado$, nãc se admi$ndo
camplementação posterior.
7.6.20. Considerar-se-ão pre③s manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios au de valor zero, incompatíveis com
Os valores de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.21. Não serão adjudicadas propostas mm preços u llárlos e/au global. Infeãofes aos valores es11mades par a ccntrataçãa, wnstaates
da pianilha dos autos do processo
7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com o$ de mercado os valores registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo Setor de Cotações do Município de Tlanguá-Ce. responsávelpela elaboração e emissão da referida Planilha. assim também,
'rimidas a$ eventuais dúvidas que pensam surgir.
ê.22. Caso c preço refefenle ao preço $nai seja imposto de preços uniláHos, deverá a Pregceira. antes da convocação de todos o$
licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
7.6.22.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance finalpara que o$ valores dos itens/item estejam mmpatíveis com a
valor de referência deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas
7.7, HABiLtTAÇÃQ DO LiCiTÂNTE CLASSIFICADO: Exis$ado pícpasta dassl$ca4a awlàvei, c Pregce e uncêaré a abeRüra dc
envelope referente aos "Documentos de Habilitação' dosjlicitante(sl que apresentou(arame ajs) melhor(es) proposta(s). para confirmação
das suas condições habilitatórias. determinadas no item 6.
7.7.1 . Os lidtantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N'. 02(Documentos de Habilitação). ou
os apresentarem em desacordo cou o estabelecido neste edltal* ou can Irregularidades, serão wnsldefados Inabi11tados, não se adnlti do
complementação posterior
7.7.2. Constatado Q atendimento das exigências Hxadas no edital, o licitante será declarado vencedor, senda-lhe adjudicado o objeto da
icitaⓖo. pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposi@a de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se a licitante dewtender às exigências habilltatórias, o Pmgoelro examlnará a oferta subsequente. permitida negociação - subirem
7.6.8 dc edital. veíiãcandc a $ua aceitabiiidade e proceaenü à veriãcação da habilitação üo iiciíante, na oíaem de dassiüca@o, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda Integralmente aa edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto da certame
7.7.4. Quando todos os licitantes forem habilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, aplica-se. no que couber. as dispaslções
dc $3' do aR. 48 da Leln' 8.666f93. alterada e c nsolldada
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao Hnalda etapa competitiva de cada
m ou ao ünaldojulgamento de todos os itens

r.8. RECURSOS: Somente no Hnalda sessão. depois de declarado ols) licitante(s) vencedorjesl do certame. qualquer licitante poderá
naoifestaf* imediata e oo8vadaaee④, a lateação de i terror rec :w, con {egistⓕ en ata ãa sinte③ das suas razões, facultaRd①lhe
juntar memoriais no prazo de 03 jtrêsl dias, ficando os demais lidtantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo
sucessivo também de 03(três) dias. que começará a correr do término do prazo da recorrente: send①lhes assegurada vista imediata dos

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sewãa do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que menciaaará as liçltantes credenciados.
as propostas escritas e venais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
nterpastos, devendo ser a mesma obHgatoriamente assinada, ao anal. pelo Pregoeiro e $ua Equipe de Apoio. e facultativamente. pelos
llcitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos
7.9.1. Ao firlalda sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final sqa igual ou superior ao previsto para a
mn#ataçãc: será feita peia Píegoeira a adiudicaçâo ac iicltanie dedaíaao ven③dcr dc arame e encenada a íeüniêa. após c qüe G
processo. devidamente instnJído. será encaminhado:
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica. para Hns de análise 8 parecerjuridica sobre o processo licltatório
b) Depois ao órgão solicitante da presente licitação para homologação e consequente formalização do contrato
7.$Q. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.

7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres
técai①s e suspender a sessão para fedizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões
7.14. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: Nojulgamento das propostas/afedas será declarado vencedor o Liçitante que. tendo atendido a todas
as exigências deste edital, apresentar MAIOR OFERTAILANCES POR ITEM ÚNICO, Guio objeto do ②rtame a ele será adjugbado
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

autos
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7.12. Ao Inalda sessão. encontrado o melhor lance. será indagado aas demais paúicipantes na sua respectiva ordem de classificação
intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
7.12.1. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrata②es.
7.12.2. O registro a que se refere o subitem 7.12.1 tem par objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento.
7.12.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 7.12.1., serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva.

8.1. Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) llcitante(sl vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar.
imediata e motlvadamente. a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhejuntar memoriais
no prazo de 03 jtrêsl dias. Hcando os demais licltantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de
03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
8.2. O recurso será dirigido ao Secretário Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
jcincQI dias úteis. ou, nesse mesma prazo, faze-lo subir, devidamente informada, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
'azo de 05(cinco) dias úteis, contada da recebimento do recurso pelo Secretário Municipal
..3. Não serão admlüdas recursos apresentados hra do prazo legale/ou subscritos por representante nãa habilitado legalmente ou não
Identificado no processo para responder pelo licitante
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o
recurso pelo licitante.
B.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no $ 2' do aü. 109 da LeIN'. 8.666/93
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do llcitante em recorrer. ao finalda sessão do Pregão. importará a preclusão do direito de
recurso e a adjudicação do abjeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor
8.7. A petição poderá ser feita na própHa sessão e. se oral, será reduzida a termo em ata. facultado o Pregoeiro o exame dos fatos e
julgamento imediato do recurso
B.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos ates insuscetiveis de aproveitamento
8.9. Decidida o recurso e constatada a regulaHdade dos ates procedimentais. o(a} Secretáriojal Municipal de CULTURA homalogará e
procederá a adjudicação da(s} propostajs) vencedora(slt
8.10. A intimação dos ates decisórios da Administração -- Pregoeiro ou Secretário Municipal de CULTURA em sede recursal será feita
mediante aHxação do ato resumido no Hanelógrafo do Município de Tlanguá-Ce. conforme disposto na LeIMunicipa
8.1'1. Os autos do pro②sso administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do Pregoeiro do Município de
Tianguá-Ce. caso não seja conbária às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N'. PE 0112022-SECULT.

④

9.1. A presente licitação não acarretará ónus para o Municipia. Os recursos advindos desta contratação serão recolhidos à conta única do
}souro Municipal. na seguinte rubrica: 001.9.9.0.99.2.1000.00 - Outras Re③itas Financeiras - Principal.

⑧

10.1. Até 02 Idois) dias Úteis antes da data Hxada para recebimento das propostas. qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos.
providênüas au impugnar o ato convocatória deste Pregão
10.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraⓖo a pessoa que não a fizer dentro do prazo
fixado no subitem 10.1, hipótese em que taloomunicação não terá efeito de recurso
lO.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da
decisão a ela pertinente.
l0.2. Somente serão aceitas solicita②es de esclarecimentos, providências au impugna③es mediante petição confeccionada em máquina
daülográHca au impressora eletrõnica. em tinta não lavável que preencham os seguintes requisitos
l0.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá-Cel
l0.2.2. A identlhcação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos documentos camprobatóriosl, contendo o
nome, prenome. estado dvil. proÊssão. domicílio. número do documento de identifica②o, devidamente datada. assinada e protocolizada na
sede do selar de licitações do Município, situada na à Av. Moisés Moita. 785. Nenê Plácido, Tianguâ-Ce, dentro do prazo editaliciol
l0.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
l0.2.4. O pedido. com suas especificações
l0.3. A resposta do Município de Tianguá-Ce será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação do ato resumido no
flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituíra aditamento a estas instruções.
l0.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
l0.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatóüo que importe em modificação dos termos do edital será designada fiava
data para a realização do certame. exito quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das ProposRs de Preços
l0.5.1, Qualquer modilcação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu o texto origina
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l0.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatória. o Pregoeiro ou a autoridade superior. poderá promover aÍÍBências na'
sentido de obter esclarecimentos. confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que
complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documenta ou Informação que deveria instar originariamente da
proposta de press. ãxando o prazo para a resposta
l0.6.1. Os licitantes notilcados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo na prazo determinado pelo Pregoeiro.
sab pena de desclassiHcaçãa/inabilltação
IQ.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Tianguá-Ce poderá revogar a licitação por razões de interesse pÚblIco. no tapa ou em
parte au anular e$!a licitação par ilegalidade, em qualquer etapa do procesw.

11.1.2. A ①o&atada se obriga a disponibliiar as suas custas; a Montagem e desço tagen toda a estwtuía do amaíote/conte da ③ziQha
e baf ®fa atender o ⑤maⓕte/fⓕn{.
11.1,3. Mobilizar pro$ssionais experientes em realização de eventos, de fama a definir es prepara$vos pna o evento. com ampla estwtuía
logística e de apoio
11.1.4. Preparar a Área do camarote/front. incluindo. montagem, desmontagem dos equipamentos e toda a inhaestntura e logisüca para a
{ecução e opeíaüonalização da área de sua repansabllidade, com prazo mínimo de antecedência de 4B(quarenta e oitos horas antes da
abertura oficialdo evento;
11.1.5. Preparar e montar os pontos de comercialização de bebidas no Camarote/front para atender Q público;
11.1.6. Disponibilizar espaço físico para atender os barraqueiros interessados em alugar o espa③ destinado à alimentação e bebidas.
devendo $er priorizados o$ bafraqueiros tianguaenses
ii.2. DA COMERCIALIZAÇÃO E VALORES Dos INGRESSOS DO CAMAROTE
11.2.1. Disponibilizar venda de ingressos antecipados;
11.2.2. Fornewr PULSEIRAS nos pontos de venda com logomarcas e informações personalizadasl
11.2.3. Excito a área camarote/front a permissionária deve admitir o acesso em qualquer parte do parque de exposições, $em cobrança de
ingresso. estacionamento ou qualquer outra taxa na realização do eventos
11.2.4. A Contratada poderá explorar o$ espaços denominados de CAMAROTE/FRONT com venda de ingressos. bebidas 6 comidas.
observados o$ valores praticados nos eventos da região
11.2.5. Na montagem da área do Camarote/Front, a Contratada deverá respeitar as especllca②es e normas do corpo de bombeiro de
poções de saída de emergência ao públicos
ii.3. DA CaMERC}ALiZAÇÃQE VALORES DAS BEBIDAS NO CAMAROTE/FRONT
11.3.1. A Contratada será a única admitida a fazer a venda de bebidas e comidas no camarote/fronte
11.3.2. Os valores de comercialização de bebidas nos espaços denominados de Camarata/front devem guardar proporcionalidade e
razoabilidade com o$ demais eventos festivos regionais:
11.3.3. Os valores de comercialização de bebidas nos espaços denominados de Camarote/front deverão ter seus preços expostos, em
.fama de menu. em leais de livre e fácilacesso aos mnsumidoresl
1.3.4. A comercialização das bebidas nos espaços denominados de camarote/front. deverão ser por pessoas uniformizados e
credenciadas junto a Contratante;
11.3.5. A Contratada deverá observar. cumprir e Hscalizar os valores de comercialização das bebidas nas partos de vendas
t1.3.6. O cardápio de alimenta②a deverá passar paí aprovação da contratante. com prazo mínimo de antecedência de 48(quarenta e oitos
horas antes da abeRura oãcia} do evento.

11.1. DA }NFRA

12.i. DO PREÇO: O$ valores ófedaãas devem seí apíesenbdes ①n a i cldê ca de todos os {dbutas: encargos kabaihistas
píeüdeociâãos, $$⑤i$ e wⓕeíciais, taxas, fretes: següfos, desloaae b$ de pwsoal, custos e demais despesas pfevls veia que possam
incidir sobre o objelo licitada.
'i2.2. PAGAMÊINTO:
{2.2.'i. O pagamento devera $e feaiindo na conta diⓕta ao m icípio cuja iahmiações aewssá8as serão:

12.2,2. O pagamento deverá ser realizado em um prazo máximo de a5(cincos dias após assinatura do contrato
12.2.3. Não havendo a confirmação do pagamento pelo setor de tesouraria do município em atê o 05 jcincol dias úteis à contratação

decaíra do direito da licitante em realizar o pagamento extemporânea, sendo de imediato convocado o segundo lugar cl:gi
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'12.3. REAJUSTE: Os valores mntratados são irreajustáveis.

13.$. Na hipótese de deswmpãmenÍc: por Rêde c çcnirataac, de qualquer das cbüga③es deânidas ne$ e inshumenic. cu em ouires
documentos que o complementam, serão aplicadas. sem prejuízo das san③es previstas na Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada
e consolidada, a$ seguintes penas:
13.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar Q retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar au fraudar na execução do contrato, campartar se de modo inldõneo eu
①netef fraude $sai, ãcaíá impedido de licitar e atrelar wm o Município de Tlanguá/CE e seta descíedenclado no Cadastro da
Prefeitura Municipal de Tianguà'CE pelo prazo de até 05 (cine) anos: sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais:
1. Multa de 10% Idez por centa} sobre o valor da contratação na caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o ①rtame;

fraudar na execução do contrato;
ú) comportar-se do modo inidõneol
11. Multa moratória de 0,3%(três décimas por mato) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratualsolicitado. até o limite
de IQ%(dez por cento) sabre Q valor do cantr8to casa seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução do contrato
lii. Mpla moraféfia de le%(dez pw cenlo} sobre o valer w #atadc. n hlpõtem de acaso superior a 3G kintaldi⑤ no fcr edmenÍC ac

IV. Na hipótese de ato ilícito. ousas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administra@o, desde que não caiba a aplica②a de san②o mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obHga③es
definidas neste iriskumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores. serão

8.666 de 2'lde junho de 't993, alterada e c⑤sotidada, e na Lei n'. 18.520 de

obieto contratualetc

deste

af)ligada, sem píeluizo das demais sanções p⑧vistas na Lei n:
17 dejulho de 2002, as seguintes penas:
a) adveHêncial
b) multa de até a5% jcinca por cento) sobre o valor contratado
13.2. Após o devido processo administrativo. conforme dis@sto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
60scontaüas de qualquer crédito aéslente no Município de Tianguá;CE em favor dê Ccn#atada au ③braca judldaimenee, na i existência

13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções Impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln
alterada e mn®lidada e no instrumento convocatória.

8.666 de 21 de junho de 1993,

\.l. As normas que disciplinam este pregão serão sempre Interpretados em favor da ampliação da disputa entre os interessados
úlendidos o interesse pública, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos paio Pregoeiro durante a sessão e pelo órgão solicitante da licitação, nos demais casos
143. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a
akóçãe da sua qualidade e a excita mmpreensão da sua p④posta dufaate a realização da sessão póbii deste Pregão.
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
14.5. A fomlalização do contrata não gera ao beneüdário direito de fornecimento. mas apenas mera expectativa de contratação
14.6. A farmalízaçãa do contrato só gera ao beneficiário do registro a obrigação de prestar o sewiço/fameçimenta quando expedida o
competente termo de contrato.
44,7. Nenhuma indenizaçãe será devida às fiçitantes peia ei bcraçãe cü peia apresene®ão de accumentaçãc referente ac presente edital,
nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
14.8. O orçamento básico poderá ser examinado par qualquer interessado na sede da Prefeitura Municipalde Tlanguá-Ce. no horário de
7:30h às 11:30h e das 13:30 à$ 17h
t4.9 A Administração disponibilizará Freios de divulgação e amplo acesso aOs valores praticados no registro objeto dessa licitação
i4.18. Â hamolcga⑩c do pfewníe prc②ülmento ®íâ de wnpetência ãc órgão wiicltanÍe
14.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Tianguá-Ce, ex①to quando for
expressamente estabelecido em ®ntrário
14.12. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
prevista. a sessão será remaícada para aü i imo 24h(vime e quako> horas a contar da respwãva data.

14.13. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro da Comarca de Tianglfá-Ce.
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14.14. Quaisquer informações e cópias do editale anexos poderão ser obtidasjunto ao Pregoeiro do Município de Tlahguá-Ce em sue Êklo
ocalizada na à Av. Moisés Moita, 785. Nenê Plácido. das 7:30h às 11:30h e das 13:30 às 17h e ou pelas'31tbsllêtrõni(bs
www.tce.ce.gov.br/licitacoes e www.tiangua,ce.gov.br/
14.15. Todas as nomlas inerentes às contratações do objeto deste certame. discHminadas na termo de referência deste edital. deverão $er
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

N

Tiaaguâ-Ce: 2C de junho de 2022
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